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VOTUPORANGA
Endereço:RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
Processo 0175/24-P
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA
Endereço: RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
Processo 0177/24-P
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA
Endereço: RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
Processo 0206/24-P
Razão Social: CLÍNICA ODONTOLÓGICA YOSHIDA

LTDA
Endereço: RUA SÃO PAULO - 4386 - PATRIMÔNIO NOVO
Processo 0207/24-P
Razão Social: CARLA YOSHIDA KAVAMOTO
Endereço: RUA SÃO PAULO - 4386 - SANTA LUZIA
Processo 0208/24-P
Razão Social: GEYSA YOSHIDA BARBOSA
Endereço: RUA SÃO PAULO - 4386 - SANTA LUZIA
Processo 0382/24-P
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA MATARUCCO LTDA
Endereço:  RUA  SÃO  PAULO  -  4037  -  SALA  03  -

PATRIMÔNIO NOVO
2  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  COMÉRCIO  DE

ALIMENTOS
Processo 0359/24-P
Razão Social: R & R SILVA VOTUPORANGA LTDA
Endereço: AVENIDA 09 DE JULHO - 2210 - PQ. RES. SAN

REMO
3  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  BAIXA  DE

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA
Processo 0250/24-P
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA
Endereço: RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
4  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  ASSUNÇÃO  DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0251/24-P
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA
Endereço: RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
5  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  ALTERAÇÃO

CADASTRAL:  RAZÃO  SOCIAL
Processo 0442/24-P
Razão  Social:  RAFAEL  DA  SILVA  GARCIA

BARBEARIA
Endereço:  RUA  AMAZONAS  -  4157  -  PATRIMÔNIO

VELHO
6  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  ALTERAÇÃO

CADASTRAL:  RESPONSABILIDADE  LEGAL

Processo 0176/24-P
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA
Endereço: RUA EVANGELINA DUTRA PRADO OLIVEIRA -

3791 - JD. DOS PINHEIROS
Processo 0440/24-P
Razão Social: RODRIGUES E LIEBANA BOTEQUIM

LTDA
Endereço: RUA TIBAGI - 3248 - PATRIMÔNIO NOVO
7  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
Processo 012/24
Razão Social:  TIA PRY ESCOLA DE NATAÇÃO E

ATIVIDADES AQUÁTICAS LTDA
Endereço: RUA MARANHÃO - 2942 - VILA NOVA
8  -  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  OUTRAS

ATIVIDADES  RELACIONADAS  À  SAÚDE
Processo 0311/24-P
Razão Social: ALEX ALESSANDRE CONCEPT LTDA
Endereço: AVENIDA SEBASTIÃO VAZ DE OLIVEIRA - 811

- JARDIM UNIVERSITÁRIO
Processo 0375/24-P
Razão Social: PERINELI & CIA. LTDA
Endereço: RUA SANTA CATARINA - 3465 - PATRIMÔNIO

VELHO
Processo 0393/24-P
Razão  Social:  ELAINE  DE  OLIVEIRA  BELMONTE

MARTINS
Endereço: RUA DAS AMÉRICAS - 3314 - LOTEAMENTO

JOSÉ MARIN CRUZ
9  –  PROCESSOS  DEFERIDOS  –  ALTERAÇÃO

CADASTRAL:  ALTERAÇÃO  DE  ENDEREÇO
Processo 0443/24-P
Razão  Social:  RAFAEL  DA  SILVA  GARCIA

BARBEARIA
Endereço: RUA BAHIA - 2965 - PATRIMÔNIO NOVO
Votuporanga, 13 de junho de 2024
Marília Gato Marim Barcelos
Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária

...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – PROCESSO Nº

001/2023
OBJETO:  contratação  de  empresa,  com empreitada

global de material, mão de obra e equipamentos para a
construção da sede do Instituto de Previdência do Município
de  Votuporanga  –  VOTUPREV,  localizada  na  avenida
Sebastião Vaz de Oliveira, n.º 477, Votuporanga, SP

HOMOLOGO o certame epigrafado e ADJUDICO o seu
objeto  à  empresa  CONSTRUTORA  TRAPÉZIO
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FERNANDÓPOLIS  EIRELI,  CNPJ  n°  05.695.347/0001-10,
que  apresentou  proposta  no  valor  global  de  R$
1.029.000,00  (um  milhão  e  vinte  e  nove  mil  reais).

Votuporanga, SP, 12 de junho de 2024
ADAUTO CERVANTES MARIOLA

Diretor Presidente
...........................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE - SAEV AMBIENTAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 2132/2024

( D e s i g n a  C o m i s s ã o  d e
Planejamento  de  Compras  e
C o n t r a t a ç õ e s  d a
Superintendência  de  Água
Esgotos  e  Meio  Ambiente  de
Votuporanga,  em atenção  a  Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021 e Decreto Municipal  nº
15.631, de 31 de março de 2023,
alterado pelo Decreto nº 15.640,
de 03 de abril de 2023).

Marcelo Roncolato Cambrais,  Superintendente da
SAEV Ambiental  –  Superintendência  de Água,  Esgotos  e
Meio Ambiente de Votuporanga,  Autarquia  Municipal,  no
uso de suas atribuições legais, faz saber:

Resolve  designar  os  (as)  senhores  (as)  Bruna
Giovanna  Mequi  -RG  nº  42.xxx.xxx-5,  Carolina  Sé
Bilalba - RG nº 44.xxx.xxx-1, Ricardo César Kobayasi
-  RG  nº  34.xxx.xxx-4,  Tatiane  Cesário  Jerônimo
Cândido  -  RG  nº  47.xxx.xxx-2,  Juliana  Magalhães
Vitor Quinteiro - RG nº 35.xxx.xxx-X, Mariana Brando
de Souza – RG nº 36.xxx.xxx-X, Alexandre Venâncio
de  Lima,  RG  nº  44.xxx.xxx-00,  para  comporem  a
Comissão de Planejamento de Compras e Contratações da
Superintendência  de  Água Esgotos  e  Meio  Ambiente  de
Votuporanga,  com finalidade  de  planejamento  estratégico,
coordenação e acompanhamento dos processos licitatórios
em  todas  as  suas  etapas,  garantindo  a  eficácia,
transparência, legalidade das compras e contratações da
autarquia, em atenção a Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril  de 2021 e Decreto Municipal  nº  15.631,  de 31 de
março de 2023, alterado pelo Decreto nº 15.640, de 03 de
abril de 2023.

Resolve,  que estas  comissões  serão presididas  pela
Sra. Juliana Magalhães Vitor Quinteiro.

Resolve,  ainda,  que  em  caso  de  impedimento  da
presidente nomeada, a comissão será presidida pela Sra.
Mariana Brando de Souza.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Votuporanga, SP, 11 de junho de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2133/2024

(Revoga a  Portaria  2130/2024 e
Designa  Comissão  de  Processo
Administrativo  Sancionador  e  a
Comissão Especial de contratação
para  licitação  que envolva  bens
ou serviços especiais, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de 01
de  abr i l  de  2021  e  Decreto
Municipal  nº  15.631,  de  31  de
março  de  2023,  alterado  pelo
Decreto nº 15.640, de 03 de abril
de 2023).

Marcelo Roncolato Cambrais,  Superintendente da
SAEV Ambiental  –  Superintendência  de Água,  Esgotos  e
Meio Ambiente de Votuporanga,  Autarquia  Municipal,  no
uso de suas atribuições legais, faz saber:

Revoga a Portaria 2130/2024 e Resolve designar os
(as) senhores (as) Alexandre Venâncio de Lima, Bruna
Giovanna Mequi, Carolina Sé Billalba, Diego Cosme
Oliver  do  Nascimento,  Dayara  Magossi  Martins
Fantini,  Eliévana  de  Barros  Santos,  Fabio  Ioshio
Takemoto  Junior,  Igor  Guimarães  Ribeiro,  José
Roberto Silveira Oliveira, Mariana Brando de Souza,
Rayane Mendonça Munhoz, Ricardo César Kobayasi,
Rodrigo  Guilhermino  de  Souza,  Rodrigo  Ruvina
Parisi,  Sandra  Mara  Barrueco  e  Tatiane  Cesário
Jeronimo  Cândido ,  para  comporem  a  Comissão
Administrativa para instauração de processo administrativo
sancionador  com  atuação  em  processos  licitatórios  da
Superintendência de Água,  Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga  –  SAEV  Ambiental  e  para  comporem  a
Comissão  de  contratação  que  envolva  bens  e  serviços
especiais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril  de 2021 e Decreto Municipal  nº  15.631,  de 31 de
março de 2023, alterado pelo Decreto nº 15.640, de 03 de
abril de 2023.

Resolve,  que estas  comissões  serão presididas  pela
Sra. Juliana Magalhães Vitor Quinteiro.

Resolve,  ainda,  que  em  caso  de  impedimento  da
presidente nomeada, a comissão será presidida pela Sra.
Mariana Brando de Souza.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 10 de junho
de 2024.

Votuporanga, SP, 12 de junho de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2134/2024


